
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à SMUR até 29/10/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ARI0635 274350B000042095 15/06/2018 54521 R$ 195,23

ASV8832 274350B000041724 06/07/2018 55414 R$ 195,23

AVI4545 274350B000042096 15/06/2018 54521 R$ 195,23

AYK8823 274350B000042726 26/07/2018 54521 R$ 195,23

CXO5911 274350B000042097 15/06/2018 65300 R$ 195,23

DJA9692 274350B000042509 29/06/2018 51851 R$ 195,23

MIJ6081 274350B000041314 20/06/2018 58350 R$ 195,23

MIJ6081 274350B000041323 20/06/2018 60502 R$ 293,47

MIJ6081 274350B000041322 20/06/2018 52070 R$ 88,38
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